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LEI l~º 955

QU..um...<\ POLIESPORTIVA, PERTENCENTEA M"iJNI

CIPALID.ADE •

DIspe~ SOBRE A DOAÇÃO AO EST..~O DE ~ITNAS
GERAIS :DE .A.LAMBR.\'DO E }•.•.'t(QUI]3Al~C.ADA 1:/t

•4.. OÂilJA.."'U.Ifü1HCIJ?AL DE IEIRA!-MG, por seus representantes a.provou

e eu PREFEITO fu~TICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica. o Poder Executivo W1U.nicipal,autorizado a fazer

DOA.ÇlO ao EST~WO DE lCLU,S GERAIS, de ALA.'MBRADO e ARg,UIBAlfCAD.A METÁLICA
, "''''.- _ - .~_ - .• _.-_-,. ..•......... - .. _ -._;,..

para Quadra POliesporti va, bens nõveã s pertencentes a 1iIunicipalidade,

que serão instalados na Escola Estadual Sa.."1.to Antonio de ll'1iraí-Minas '

Gerais.

TI~ O b '. t t ~ ~. n-' .' - tArt. ~ ~ - . s ens move~s cona an es ~O Árv2g0 r~-~e~ro, serao,
incorporados ao Patrimônio do ESTADO DE1UNASGERAIS, e se destinarão'

exclusivamente para Escola Estadual Santo Arrtoní.o , atender suas necee.,

'.'.' sida.des Educaeio:nais.
~

.~". ,
'" ...., t ,. .!rt.III~ - Revogam-se as a.isposiçoes em con :rarJ.oe entra. esta'

Lei em vigor na data de sua publicação •
.,

- <.

I'!L';'.IIDO,portanto, a todas as a:utoridades e a quem.o conhecãmezrbo

e execução desta Lei couber, que a eumpr-am e a façam cumprir tão intei

ramente como nela se contémo

IéLraí{MG), 05 de Junho de 1992.

:.....;. ~r' '- -tinTURA MUN,ICIPAL DE Mi~
~I/') o d?e~'

:.\""~'~" .._~~ .._ ..•.. _ ~ . i

Fran sce Mauro de Lueas
- Prl~fAitc Municioal--
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